
ATA 02/2015 – ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP. Aos vinte e 

três dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze, às nove horas, no Auditório 

da AMARP - Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe, sito à Rua Manoel 

Roque, noventa e nove, Bairro Alvorada, no município de Videira/SC, reuniram-se os 

prefeitos dos municípios consorciados em Assembléia Geral. O Diretor Executivo do 

CISAMARP Sr. Marcélo José Borsatti cumprimentou os presentes e deu inicio a 

segunda Assembléia Geral Extraordinária do CISAMARP, convidando para compor a 

mesa, o Presidente do CISAMARP, Excelentíssimo Sr. Gilberto Amaro Comazzetto, 

Prefeito do Município de Caçador, o Vice-Presidente do CISAMARP, Excelentíssimo Sr. 

Ivo Biazzolo, Prefeito do município de Fraiburgo, Excelentíssimo Sr. Luciano Paganini, 

2º Vice-Presidente, Prefeito do município de Iomerê, Excelentíssima Sra. Ivone Mazutti 

De Geroni, 1º Secretária, Prefeita do município de Calmon, Excelentíssimo Sr. Emerson 

Zanella, 2º Secretário, Prefeito do Município de Macieira, ausente a Sra. Ivone Mazutti 

De Geroni. Posteriormente, passou a palavra ao Excelentíssimo Sr. Gilberto Amaro 

Comazzetto Presidente do CISAMARP, para dar continuidade aos trabalhos, o Sr. 

Gilberto cumprimentou a mesa e a plenária e os Prefeitos dos municípios consorciados 

e proferiu comentários sobre a importância dos Consórcios de Saúde para os 

municípios, a seguir o Presidente convidou o Diretor Executivo, para leitura e 

apresentação da Pauta, o Sr. Marcélo José Borsatti cumprimentou a mesa, dizendo que 

estão em pauta os seguintes itens: ITEM I – Aprovação do Orçamento para o ano de 

2016; ITEM II – Pagamentos em atraso ao CISAMARP; Iniciando a apresentação do 

orçamento para o ano de 2016, o Sr. Marcélo falou aos prefeitos que em função da 

crise financeira que se instala no Brasil, o valor do recurso fixo que os municípios 

repassam ao CISAMARP não será reajustado para o ano de 2016, ficando em R$ 

1.550,00 (hum mil, quinhentos e cinquenta reais), o valor mensal, dividindo-se em 

modalidade de aplicação: 3.1.90.00 R$ 1.250,00 e 3.3.90.00 R$ 300,00 sendo aceito 

por todos os presentes. Seguindo apresentou o valor do recurso anual variável para o 

ano de 2016 o qual cada município definiu da seguinte forma, Arroio Trinta R$ 

108,000,00. Caçador R$ 420.000,00. Calmon R$ 84.000,00. Fraiburgo R$ 360.000,00. 

Ibiam R$ 123.400,00. Iomerê R$ 54.000,00. Lebon Régis R$ 300.000,00. Macieira R$ 

60.000,00. Matos Costa R$ 35.000,00. Pinheiro Preto R$ 96.000,00. Rio das Antas R$ 

144.000,00. Salto Veloso R$ 94.000,00. Videira R$ 1.272.000,00, todos na modalidade 

de aplicação 3.3.90.00, após a apresentação e concordância de todos os presentes 

ficou aprovado o orçamento para o ano de 2016. Seguindo a pauta foi solicitado que 

os Srs(as). Prefeitos(as), cobrem junto ao setor responsável pelos pagamentos ao 

CISAMARP, que os mesmos sejam realizados em dia, justificando o Sr. Marcélo disse 

que estamos tendo dificuldades em pagar os prestadores no dia especificado em 

contrato que é o dia 20 de cada mês, o que gera muitas reclamações por parte dos 

prestadores, os quais argumentam que atendem por um valor bem abaixo do 

praticado no particular e ainda não recebem em dia, ameaçando parar de prestar 

serviços e não mais retornar, o que caso aconteça prejudicará todos os municípios 

consorciados. Na data de hoje dia 23/09/2015 o número de prestadores que ainda não 

receberam pagamento é de oito. Pedindo um aparte o Exmo. Sr. Alcir Bodanese 



Prefeito do município de Rio das Antas, comentou que o consórcio é de extrema 

importância aos municípios consorciados, que não vê forma de administrar a saúde 

sem o consórcio e que não é justo que os municípios que pagam em dia os seus 

deveres sejam prejudicados pelos que passam dificuldades financeiras, sugere que 

para o próximo ano seja avaliada uma forma de cobrança de um valor de caução dos 

municípios para cobrir esses eventuais problemas e não inviabilizar o consórcio, 

ficando o Sr. Marcélo de consultar o jurídico da AMARP para saber da legalidade desse 

procedimento e apresentá-lo aos prefeitos posteriormente. Nada mais havendo a 

tratar, o presidente agradeceu a presença de todos, dando por encerrada a Assembléia 

Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 

Peixe - CISAMARP. Eu, Marcelo José Borsatti, lavrei a presente ata que será por mim e 

pelos demais presentes assinada.  

 

______________________________ ______________________________ 
GILBERTO AMARO COMAZZETTO ALCIR JOSÉ BODANESE 

PREFEITO DE CAÇADOR PREFEITO DE RIO DAS ANTAS 

______________________________ ______________________________ 
ALCIDIR FELCHILCHER EUZEBIO CALISTO VIECELI 

PREFEITO DE ARROIO TRINTA PREFEITO DE PINHEIRO PRETO 

______________________________ ______________________________ 
IVONE MAZUTTI DE GERONI IVO BIAZZOLO 

PREFEITO DE CALMON PREFEITO DE FRAIBURGO 

______________________________ ______________________________ 
CLOVIS JOSÉ BUSATTO LUCIANO PAGANINI 

PREFEITO DE IBIAM PREFEITO DE IOMERÊ 

______________________________ ______________________________ 

LUDOVINO LABAS RAUL RIBAS NETO 
PREFEITO DE LEBON RÉGIS PREFEITO DE MATOS COSTA 

______________________________ ______________________________ 

EMERSON ZANELLA CLAUDEMIR CESCA 
PREFEITO DE MACIEIRA PREFEITO DE SALTO VELOSO 

______________________________ ______________________________ 

WILMAR CARELLI MARCELO JOSÉ BORSATTI 
PREFEITO DE VIDEIRA DIRETOR EXECUTIVO CISAMARP 

 


